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1. INTRODUÇÃO

Após ser devidamente notificado por este Tribunal, através do Ofício nº 460/2020/GAB/DN de

14/07/2020 (Autos Digitais nº 187385/2020 e OFÍCIO_88196_2019_01), a Prefeita Municipal Sra. Sandra Josy Lopes

de Souza acosta aos autos digitais nº 206763/2020(DEFESA_194743_2020_01) tempestivamente sua manifestação

de defesa acerca dos apontamentos resultantes do Relatório Preliminar, decorrente da análise das Contas Anuais de

Governo, exercício de 2019, da Prefeitura de Juruena/MT, os quais passamos a analisar item a item:

2. ANÁLISE DA DEFESA

SANDRA JOSY LOPES DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo (Quadros 9.3 e 9.4 do Anexo 9 - Pessoal)

foi de R$ 17.061.462,88, que correspondeu a 53,72% da Receita Corrente Líquida, estando abaixo do Limite

   - Tópico - Máximo (54%) estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo (Quadros 9.3 e 9.4 do Anexo 9 -

Pessoal)  foi de R$   , que correspondeu a     da Receita Corrente Líquida, estando acimaR$ 17.913.547,94 56,40%

Limite Máximo (54%) estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em virtude do atingimento do Limite Máximo de Gastos com Pessoal previsto no parágrafo único do

art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal é vedado ao Poder (Executivo/Legislativo):

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual,

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título,

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das

áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Ademais, de acordo com o art. 23 da LRF, cabe ao Poder (Executivo/Legislativo) eliminar o percentual

excedente nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro.
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Manifestação da defesa:

Com relação a este item o interessado apresentou o seguimnte:
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Análise da defesa:

O interessado não apresenta documentos suficientes para afastar a irregularidade.

No Relatório Técnico Preliminar constou no tópico 7.4.2 a verificação do cumprimento dos limites

com gasto de pessoal conforme previsão do art. 20, III, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, que fixou limite

baseado em percentual da Receita Corrente Líquida, sendo de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder

Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo.

A memória dos cálculos constou no Anexo 9, sendo que no quadro 9.4 (Gastos com Pessoal –

Detalhado) há a apresentação dos valores considerados na elaboração do Relatório Técnico Preliminar. Todavia, no

item 4.4 do referido quadro deveria ter constado como dedução o montante referente as despesas consolidadas

decorrentes de Aposentadorias, Reserva e Reformas (somente RPPS - Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54).

Em consulta ao Sistema Aplic verificou-se que as despesas consolidadas decorrentes de

Aposentadorias, Reserva e Reformas (somente RPPS - Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54) do município de Juruena,

totalizou R$ 852.085,06 (somatória dos itens 5.1, 5.2 e 5.3 da tabela a seguir):

Tabela 1 - Despesa com Pessoal (Inserir figura do quadro do APLIC>Informes Mensais>LRF>Despesa com

Pessoal Preliminar)
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Fonte: Sistema Aplic. Município de Juruena. Exercício de 2019. Informes Mensais – LRF – Despesa com

Pessoal. Acesso em 06/10/2020.

 

Portanto a despesa total com pessoal do Poder Executivo será deduzida no montante informado e,

por consequência, reapresenta-se a seguir o percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida auferida no

exercício:

Tabela 2 – Recálculo do Gasto com pessoal e apuração do percentual Valores em Reais – R$ 17.061.462,88

Valores em Reais – R$

Descrição

Como constou no Relatório

Preliminar

Poder Executivo

Valor a ser considerado

Despesa com pessoal 17.913.547,94 17.913.547,94

Despesas Não computadas

4.4.1 Aposentadorias, Reserva e Reformas 3.1.XX.01.XX (Somente

RPPS - Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54)

0,00 -852.085,06

Total da despesa com Pessoal 17.913.547,94 17.061.462,88

Fonte: Quadro 9.4 do Relatório Técnico Preliminar e Relatório emitido pelo Sistema Aplic de Gastos com Pessoal.

A partir do novo valor da Despesa Total com Pessoal do Poder Executivo, o cálculo do percentual

comparativamente à Receita Corrente Líquida (reapresentação do quadro 9.3 – Apuração do Cumprimento do Limite

Legal Individual do Relatório Técnico Preliminar) passa a constar da seguinte forma:

Tabela 3 – Reapresentação do quadro 9.3 do Relatório Técnico Preliminar Valores em Reais

Valores em Reais – R$

Descrição

Como constou no Relatório

Preliminar

Poder Executivo

Valor a ser considerado

Despesa Total com Pessoal (antes da Dedução do

IRRF)
17.913.547,94 17.061.462,88

Receita Corrente Líquida Ajustada 31.756.881,41 31.756.881,41

% sobre a RCL ajustada 56,40% 53,72%

A partir do novo percentual de gastos com pessoal a ser considerado para o Poder Executivo e o

recálculo do percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida, a redação a ser atribuída ao item 1

PESSOAL_LIMITE EXECUTIVO (tópico 7.4.2.1 do Relatório Técnico Preliminar - Limite Prudencial e Legal do Poder

Executivo) é:
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Nos gastos com pessoal da Prefeitura foi assegurado o cumprimento do limite de 54%.

Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 17.061.462,88,

correspondente a 53,72% da RCL, assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc.

III, “b” da LRF.

Situação da análise: SANADO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Divergência entre o saldo das dotações atualizadas do sistema APLIC e o saldo atualizado demonstrado no

  - Tópico - Balanço Orçamentário, no valor de R$ 405.000,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas

(Doc nº 113310_2020_00, pág. 11/135) apresenta como valor atualizado para fixação das despesas o montante de

R$ 37.283.536,38, apresentado valor inferior ao detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento

final após as suplementações autorizadas e efetivadas, conforme informações do Sistema Aplic.

Considerando a obrigatoriedade de envio de todas as alterações orçamentárias e suas respectivas

autorizações nas prestações de contas mensais encaminhadas ao TCE-MT, conclui-se pela existência de registros

contábeis incorretos que comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário.

Manifestação da defesa:

Com relação aos Itens 2.1 a 2.18 o interessado apresentou as seguintes justificativas:
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Análise da defesa:

O gestor informa que, infelizmente, os saldos foram enviados de forma equivocada, ou foram

enviados e corrigidos posteriormente algumas fontes de recursos sem ter solicitado a reabertura de carga para

correção.

Informa também que somente os técnicos da empresa contratada possuem as senhas de acesso
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restrito ao banco de dados para realizar os fechamentos e enviar as cargas do APLIC de janeiro e Carga inicial.  

Ressalta-se que foram apresentadas as mesmas justificativas na análise das contas anuais de

2018 – Processo nº 167169/2018 (Defesa_259241_2019_01, páginas 8 e 9/30) e não foram tomadas medidas para

regularizar os saldos das fontes de recursos.

O Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP, 8ª Edição, 2016, p. 134) ao

discorrer sobre o objetivo da classificação orçamentária por fonte/destinações de recursos especifica que:

A classificação orçamentária por fontes/destinações de recursos tem como objetivo identificar as

fontes de financiamento dos gastos públicos. As fontes/destinações de recursos reúnem

recursos oriundos de determinados códigos da classificação por Natureza da Receita

orçamentária, conforme regras previamente estabelecidas. Por meio do orçamento público,

essas fontes/destinações são associadas a determinadas despesas de forma a evidenciar os

meios para atingir os objetivos públicos.

Como mecanismo integrador entre a receita e a despesa, o código de fonte/destinação de

recursos exerce um duplo papel no processo orçamentário. Para a receita orçamentária, esse

código tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para a realização de determinadas

despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica a origem dos recursos que

estão sendo utilizados.

Portanto, a classificação e controle por fonte/destinação de recursos tem a finalidade de propiciar o

controle e aplicação de recursos públicos de acordo com as previsões e com os objetivos delineados na proposta

orçamentária e o atendimento de finalidades específicas (recursos vinculados).

O MCASP (2016, 8ª edição, p. 135) especifica também a obrigatoriedade de que o controle seja

efetuado desde a elaboração do orçamento e como devem ser efetuados os registros contábeis de controle da

Destinação por recursos - DDR:

O controle das disponibilidades financeiras por fonte ou destinação de recursos deve ser feito

desde a elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo o ingresso, o

comprometimento e a saída dos recursos orçamentários

No momento da contabilização do orçamento aprovado, deve ser registrado como informação

complementar em contas de controle orçamentário (classes 5 e 6 do PCASP) os totais da

receita orçamentária prevista e da despesa orçamentária fixada por fonte/destinação de

recursos. Dessa forma, se houver necessidade de alteração da fonte de recursos na execução

da despesa, primeiramente, deverá ser alterada a fonte/destinação de recursos indicada na

dotação.

No momento da arrecadação, a fonte/destinação de recursos deverá ser informada no registro

da realização da receita orçamentária (classe 5 e 6 do PCASP), no registro do ingresso dos

recursos financeiros no ativo financeiro ( classe 1 com atributo “F”) e em contas de controle da

disponibilidade de recursos (nas classes 7 e 8 do PCASP).

Na execução orçamentária da despesa, a fonte/destinação de recursos estará associada, desde

o momento do empenho, nas contas de controle orçamentário (classes 5 e 6   o PCASP), nas

contas do passivo financeiro (classe 2 com atributo “F” ) e em contas de controle   da

disponibilidade de recursos (nas classes 7 e 8 ).

A título exemplificativo o MCASP apresenta, inclusive, exemplos de como os registros contábeis

devem ser efetuados para que o controle por fonte/destinação de recursos apresente adequadamente os saldos

comprometidos e os disponíveis por fonte.

Destaca-se também a importância da classificação no controle e execução dos restos a pagar e dos

valores extraorçamentários visando apuração e controle das disponibilidades líquidas por fonte de recursos, visando

o acompanhamento da situação orçamentária e financeira dos entes públicos e auxiliando no controle das finanças.

Conforme explanação apresentada o controle das fontes é imprescindível ao acompanhamento e
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controle da execução financeira e orçamentária do ente público e que ficou caracterizada a existência da divergência

na fonte de recursos mencionada, considera-se mantido o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

2.2 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0|1|00|000000 –

Recursos Ordinários do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no

  - Tópico - valor de R$ 132.977,08. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0|1|00|000000 – Recursos

Ordinários do Sistema, apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Conta

Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC, conforme mapeamento

resumido a seguir:

Página 10 de 57Data de processamento: 06/10/2020 



Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0|1|00|000000 – Recursos Ordinários do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco

(extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 132.977,08, conforme mapeamento:
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Situação da análise: MANTIDO

2.3 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.01.000000 -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

   - Tópico - banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 14.516,01. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos
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físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.01.000000 - Receitas de

Impostos e de Transferência de Impostos – Educação, apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos

em PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC,

conforme mapeamento resumido a seguir:

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a
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2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.01.000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação do

,Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 14.516,01

conforme mapeamento:
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Situação da análise: MANTIDO

2.4 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.02.000000 -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco

  - Tópico - (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -30.658,04. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.02.000000 - Receitas de

Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde, apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em

PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC,

conforme mapeamento resumido a seguir:
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:
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Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.02.000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde do Sistema

, conformeAPLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -30.658,04

mapeamento:
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Situação da análise: MANTIDO

2.5 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.15.000000 -

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE do Sistema APLIC e o

  - Tópico - saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -14.218,93. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.15.000000 - Transferência

, apresentou divergência, entre osde Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 

Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos

Informes do Sistema APLIC, conforme mapeamento resumido a seguir:
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.15.000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da

Educação – FNDE do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de

, conforme mapeamento:R$ -14.218,93
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Situação da análise: MANTIDO

2.6 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.16.000000 -

Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco

  - Tópico - (extratos e conciliação-físico em pdf), no valor de R$ 53.395,55. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.16.000000 - Contribuição

 , apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em PDFde Intervenção do Domínio Econômico – CIDE

e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC,
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conforme mapeamento resumido a seguir:

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.16.000000 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE do Sistema

, conformeAPLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf), no valor de R$ 53.395,55

mapeamento:
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Situação da análise: MANTIDO

2.7 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.17.000000 -

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP do Sistema APLIC e o saldo ajustado

  - Tópico - de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -60.883,06. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.17.000000 - Contribuição

, apresentou divergência, entre os Extratos Bancáriospara o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP

físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema

APLIC, conforme mapeamento resumido a seguir:
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0|1|00|000000 – Recursos Ordinários do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco

(extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 132.977,08, conforme mapeamento:
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Situação da análise: MANTIDO

2.8 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.18.000000 -

Transferências do FUNDEB 60% do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em

  - Tópico - pdf) no valor de R$ -182.681,52. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.18.000000 - Transferências

, apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Conta Correntedo FUNDEB 60%

Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC, conforme mapeamento resumido a

seguir:
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.18.000000 - Transferências do FUNDEB 60% do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

, conforme mapeamento:banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -182.681,52
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Situação da análise: MANTIDO

2.9 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.19.000000 -

Transferências do FUNDEB 40% do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em

  - Tópico - pdf) no valor de R$ -136.628,93. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.19.000000 - Transferências
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do FUNDEB 40%, apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente

Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC, conforme mapeamento resumido a

seguir:

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se
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mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.19.000000 - Transferências do FUNDEB 40% do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

, conforme mapeamento:banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -136.628,93

Situação da análise: MANTIDO

2.10 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.22.000000 -

Transferências de Convênios – Educação do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e

  - Tópico - conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -24.049,86. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos
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físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.22.000000 - Transferências

, apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Contade Convênios – Educação

Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC, conforme mapeamento

resumido a seguir:

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.22.000000 - Transferências de Convênios – Educação do Sistema APLIC e o saldo

 , conforme mapeamento:ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -24.049,86
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Situação da análise: MANTIDO

2.11 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.23.000000 -

Transferências de Convênios – Saúde do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e

  - Tópico - conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 38.656,99. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.23.000000 - Transferências

 , apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Contade Convênios – Saúde

Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC, conforme mapeamento

resumido a seguir:
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.
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Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.23.000000 - Transferências de Convênios – Saúde do Sistema APLIC e o saldo ajustado

, conforme mapeamento:de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 38.656,99
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Situação da análise: MANTIDO

2.12 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.24.000000 -

Transferência de Convênios – Outros do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e

  - Tópico - conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 42.779,65. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.24.000000 - Transferência

,   apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Contade Convênios – Outros

Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC, conforme mapeamento

resumido a seguir:

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se
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mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.24.000000 - Transferência de Convênios – Outros do Sistema APLIC e o saldo ajustado

, conforme mapeamento:de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 42.779,65

Situação da análise: MANTIDO

2.13 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.29.000000 -

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS do Sistema APLIC e o saldo

    - Tópico - ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 7.555,26. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.29.000000 - Transferência

, apresentou divergência, entre os Extratos Bancáriosde Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema

APLIC, conforme mapeamento resumido a seguir:
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do
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controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.29.000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –

,FNAS do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 7.555,26

conforme mapeamento:

Situação da análise: MANTIDO

2.14 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.30.000000 -

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco
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  - Tópico - (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -1.613,20. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.30.000000 - Recursos do

, apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em PDF eFundo de Transporte e Habitação – FETHAB

o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC, conforme

mapeamento resumido a seguir:

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.30.000000 - Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB do Sistema

, conformeAPLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -1.613,20

mapeamento:
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Situação da análise: MANTIDO

2.15 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.42.000000 -

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS – Estado do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

  - Tópico - banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -55.247,45. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.42.000000 - Transferência

, apresentou divergência, entre os Extratos Bancáriosde Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS – Estado

físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema

APLIC, conforme mapeamento resumido a seguir:
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.42.000000 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS – Estado do

,Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -55.247,45

conforme mapeamento:
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Situação da análise: MANTIDO

2.16 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.92.000000 -

Alienação de Bens do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor

  - Tópico - de R$ 132.977,08. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro - DSF apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2019, inserto no Apêndice E, foram

confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em documentos

físicos em PDF enviados pelo jurisdicionado nos autos digitais (Sistema Control-P autos digitais Documento

Externo_168308_2020 e DOCUMENTO_EXTERNO_146587_2020_01), com os dados do sistema APLIC –

RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXERCÍCIO - DDR - Razão Contábil 82111010000.

O saldo ajustado do DDR - Razão Contábil 82111010000, da Fonte: 0.1.92.000000 - Alienação de

, apresentou divergência, entre os Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente ContábilBens

DDR - Razão Contábil 82111010000 dos Informes do Sistema APLIC, conforme mapeamento resumido a seguir:
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: 0.1.92.000000 - Alienação de Bens do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos

, conforme mapeamento:e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 132.977,08
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Situação da análise: MANTIDO

2.17 ) Há divergências nos saldos das Fontes do sistema APLIC com os saldos das fontes registradas no DSF do

  - Tópico - Balanço Patrimonial de 2019. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Na aplicação de regras de integridade entre os saldo das Fontes do sistema APLIC e os saldos das

fontes registradas no DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO (DSF) demonstrado no Balanço

Patrimonial de 2019 da Prefeitura Municipal de Juruena (Apêndice E), apurou-se divergências, conforme

mapeamento a seguir:
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que
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a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que  há divergência  nos saldos das Fontes do sistema APLIC com os

, conforme mapeamento:saldos das fontes registradas no DSF do Balanço Patrimonial de 2019

Situação da análise: MANTIDO

2.18 ) Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante
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do Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros com o

    - Tópico  - Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ 1,42. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Para certificar sobre a convergência do saldo do superávit financeiro registrado no Balanço

Patrimonial foi aplicada a regra de integridade interdemonstrações (Fonte: Entendendo as DCASP da Teoria à

Prática de Elaboração, Consolidação e Análise, Brasília -2017, Editora Gestão Pública), conforme quadro: 07 abaixo:

Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro

constante do Balanço Patrimonial - BP (Apêndice E) é aplicada comparando-se o Quadro dos Ativos e Passivos

Financeiros 

com o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência, conforme mapeamento a seguir:

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 2.1 a

2.18 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste

subitem. A manifestação da defesa consta na irregularidade 2.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 2.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do

superávit/déficit financeiro constante do Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos Ativos e

 , conformePassivos Financeiros com o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ 1,42

mapeamento:
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Situação da análise: MANTIDO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 )     -A LDO referente ao exercício de 2019 foi elaborada e aprovada sem a participação da população.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A LDO referente ao exercício de 2019 foi elaborada e aprovada sem a participação da população,

conforme determina o artigo 48, § 1º, I, da LRF, onde deveria publicar o Edital no Portal da Transparência da

Prefeitura, conforme consta do Relatório de Acompanhamento da LDO/2019 - Processo nº 375888/2018 - Apêndice

A.

Manifestação da defesa:

O defendente envia a comprovação da realização da audiência pública: Edital de Convocação nº

04/2018; Ata da Audiência Pública e Lista de Presença (pág. 17 a 19/31- Documento_Externo_194743_2020_01).

Análise da defesa:

A comprovação da realização de audiência pública para elaboração da LDO/2019 sana o

apontamento.

Situação da análise: SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro no total

de R$ 1.267.107,43, nas Fontes: 1.00 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 405.543,98; 1.23 - Transferências de

Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde, no valor de R$ R$ 714.983,13 e 1.92 - Alienação de Bens, no valor

  - Tópico - de R$ 146.580,32. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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Em 2019 houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit

Financeiro no total de R$ 1.267.107,43, nas Fontes: 1.00 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 405.543,98; 1.23 -

Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde, no valor de R$ R$ 714.983,13 e 1.92 - Alienação de

Bens, no valor de R$ 146.580,32, conforme Anexo 1 - ORÇAMENTO - Quadro 1.2 - Superávit Financeiro Exercício

anterior X Créditos Adicionais Financiados por Superávit.

Análise das repercussões causadas pela abertura do crédito adicional por conta do recurso

inexistente, nos termos da DETERMINAÇÃO do Parecer Prévio Nº 97/2019 - TP de 3/12/2019 da lavra do Relator

Conselheiro Interino Moises Maciel, encontra-se no Relaório anexo ao Apêndice I, porém a conclusão geral é a

seguinte:

Após análise, com base nos dados enviados pelo jurisdicionado, via sistema APLIC, conclui-se que

dos créditos adicionais abertos por Superávit Financeiro sem disponibilidade financeira no valor de R$ 714.983,13, na

Fonte 0.1.23.000000, foram empenhados o valor de R$ 389.748,18, liquidados o valor de R$ 342.597,61 e pagos o

valor de R$ 342.247,72; de R$ 405.543,98 na Fonte 0.1.00.000000, foram empenhados o valor de R$ 375.681,98,

Liquidados R$ 240.138,00 e não foram pagos; e dos R$ 209.456,02 da Fonte: 0.1.92.000000, foram empenhados R$

209.456,02, porém não houve liquidação e pagamentos até 31/12/2019, conforme o Mapeamento Resumido a seguir:

 

UG/EXERCÍCIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA/2019
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RESUMO GERAL DAS ANÁLISES DAS REPERCUSSÕES DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS POR SUPERÁVIT FINANCEIRO

SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

DADOS EXTRAÍDOS DO SISTEMA APLIC

FONTE: Informes Mensais>Despesas>Empenhos>Detalhamento>Localizar Empenhos(conforme o crédito adicional)>Listar

Empenhos>Visualizar Empenhos

Análise Extraída dentro das limitações do que e como foi informado pelo Juridicionado e do que o APLIC fornece atualmente para consulta

C.C. por S.F.   Créditos Adicionais por Superávit Financeiro(C.A. por S.F.)

Conta Corrente Val. débito Pago Detalhamento DA Dotação Orçamentária

31495-1 30.400,00 30.400,00 07.001.10.302.0017.20660.3.3.90.30.00.0.1.23.000000|01226/2019|02857/2019|2

31495-1 209.500,00 152.430,32 07.001.10.302.0017.20660.3.3.90.39.00.0.1.23.000000|01226/2019|02857/2019|2

31495-1 234.000,00 58.912,97 07.001.10.301.0017.20650.3.3.90.30.00.0.1.23.000000|01226/2019|02857/2019|2

31495-1 96.000,00 42.313,98 07.001.10.301.0017.20650.3.3.90.39.00.0.1.23.000000|01226/2019|02857/2019|2

31495-1 12.000,00 660,00 07.001.10.301.0017.20670.3.3.90.30.00.0.1.23.000000|01226/2019|02857/2019|2

31495-1 48.000,00 27.506,13 07.001.10.302.0017.20680.3.3.90.30.00.0.1.23.000000|01226/2019|02857/2019|2

31495-1
40.000,00 12.192,50 07.001.10.302.0017.20680.3.3.90.39.00.0.1.23.000000|01226/2019|02857/2019|2

8272-4

Soma 669.900,00 324.415,90  

30979-6 10.000,00 9.890,14 07.001.10.301.0017.10690.4.4.90.52.00.0.1.23.000000|01227/2019|02858/2019|2

31520-6 35.083,13 7.941,68 07.001.10.301.0017.10700.4.4.90.52.00.0.1.23.000000|01227/2019|02858/2019|2

  45.083,13 17.831,82  

Soma da Fonte:

0.1.23.000000
714.983,13 342.247,72  

  270.000,00 0,00 08.001.15.452.0019.10710.4.4.90.52.00.0.1.00.000000|01229/2019|02863/2019|2

  135.543,98 0,00 05.001.12.361.0013.10720.4.4.90.52.00.0.1.00.000000|01229/2019|02863/2019|2

Soma da Fonte:

0.1.00.000000
405.543,98 0,00  

  209.456,02 0,00 05.001.12.361.0013.10720.4.4.90.52.00.0.1.92.000000|01229/2019|02863/2019|2

Soma da Fonte:

0.1.92.000000
209.456,02 0,00  

Total Geral 1.329.983,13 342.247,72  

 

Manifestação da defesa:

Com referência a este apontamento a defesa apresentou a seguinte justificativa:
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Análise da defesa:

O defendente não apresentou documentos suficientes para elidir o apontamento, pois foi detectado,

em 2019, a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro no total de R$

1.267.107,43, nas Fontes: 1.00 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 405.543,98; 1.23 - Transferências de

Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde, no valor de R$ R$ 714.983,13 e 1.92 - Alienação de Bens, no valor de

R$ 146.580,32, conforme Anexo 1 - ORÇAMENTO - Quadro 1.2 - Superávit Financeiro Exercício anterior X Créditos

Adicionais Financiados por Superávit do Relatório Técnico Preliminar.

Importante destacar que Superávit Financeiro (Resultado Financeiro) apurado no Balanço

Patrimonial do exercício anterior, diferença positiva entre Ativo Financeiro e Passivo Financeiro, poderá ser utilizado

como fonte de abertura de Créditos Adicionais.

A defesa alega que os créditos adicionais por Superávit Financeiro  foram abertos com a existência

de saldo orçamentários e encaminha o Demonstrativo dos Saldos. Ocorre que o documento apresentado evidencia

apenas os Saldos Bancários e de Caixa, portanto, não trata-se do Demonstrativo de Resultado Financeiro

(Superávit/Déficit).

Dessa forma, o defendente não apresentou documentos suficientes para elidir o apontamento.

 

Situação da análise: MANTIDO

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário e nominal estabelecidos na

  - Tópico - LDO, art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A LOA não foi elaborada de forma compatível com a LDO (art. 5°, LRF), conforme pode ser

observado no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 (Apêndice A).

Manifestação da defesa:

Com relação a este apontamento a defesa esclarece que houve equivoco da equipe técnica da

Prefeitura no momento da elaboração da LDO/2019.

Informa que nos próximos exercícios estará corrigindo tal equívoco.

Análise da defesa:

O defendente confirma a irregularidade e promete que nos próximos exercícios financeiros irá

corrigir a compatibilidade entre as metas de resultado primário e nominal estabelecidas na LDO e LOA.

Situação da análise: MANTIDO

5.2 )   - Tópico - O texto da lei não destaca os recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social. 2.  ANÁLISE
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DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O texto da lei não destaca os recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social (art. 165, § 5°

da CF), conforme pode ser observado no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 (Apêndice A).

Manifestação da defesa:

Com relação a este apontamento a defesa esclarece que houve equivoco da equipe técnica da

Prefeitura no momento da elaboração da LDO/2019.

Informa que nos próximos exercícios estará corrigindo tal equívoco.

Análise da defesa:

O defendente confirma a irregularidade e promete que nos próximos exercícios financeiros irá

corrigir o texto da lei, destacando os recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Situação da análise: MANTIDO

6) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 )   - Tópico - Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais. 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art.

4º, § 2º, II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

conformidade da meta com a política fiscal do município, conforme Relatório de Acompanhamento da LDO/2019 -

Processo nº 375888/2020 - Apêndice A.

Manifestação da defesa:

Com relação a este apontamento a defesa esclarece que houve equivoco da equipe técnica da

Prefeitura no momento da elaboração da LDO/2019.

Informa que segue copia da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais.

Análise da defesa:

Não consta cópia da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais nos autos

digitais Documento Externo nº 206763/2020 e Documento_Externo_194743_2020_01.

Diante disso, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO
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7) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

7.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do

prazo legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP.

O Prazo para envio das Contas de Governo foi prorrogado para o dia 29.05.2020, contudo foi

enviado no dia 01.06.2020.

Manifestação da defesa:

Com relação a este item o defendente apresentou o seguinte esclarecimento:

Análise da defesa:

A defesa esclarece que somente os técnicos da empresa contratada conseguem enviar os dados

do APLIC, bem como efetuar os fechamentos dos balanços e o envio dentro do prazo das prestações de contas.

Compromete cumprir com as obrigações nos próximos exercícios.

Assim, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

3. CONCLUSÃO
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Após análise, conclui-se pelo saneamento dos itens 1.1 e  3.1 e manutenção dos itens: 2.1; 3.1; 4.1;

5.1; 6.1 e 7.1.

3.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019SANDRA JOSY LOPES DE SOUZA

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Divergência entre o saldo das dotações atualizadas do sistema APLIC e o saldo atualizado demonstrado no

  - Tópico - Balanço Orçamentário, no valor de R$ 405.000,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.2 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0|1|00|000000 –

Recursos Ordinários do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no

  - Tópico - valor de R$ 132.977,08. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.3 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.01.000000 -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

   - Tópico - banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 14.516,01. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.4 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.02.000000 -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco

  - Tópico - (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -30.658,04. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.5 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.15.000000 -

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE do Sistema APLIC e o

  - Tópico - saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -14.218,93. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

2.6 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.16.000000 -

Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco

  - Tópico - (extratos e conciliação-físico em pdf), no valor de R$ 53.395,55. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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2.7 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.17.000000 -

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP do Sistema APLIC e o saldo ajustado

  - Tópico - de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -60.883,06. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.8 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.18.000000 -

Transferências do FUNDEB 60% do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em

  - Tópico - pdf) no valor de R$ -182.681,52. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.9 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.19.000000 -

Transferências do FUNDEB 40% do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em

  - Tópico - pdf) no valor de R$ -136.628,93. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.10 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.22.000000 -

Transferências de Convênios – Educação do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e

  - Tópico - conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -24.049,86. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.11 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.23.000000 -

Transferências de Convênios – Saúde do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e

  - Tópico - conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 38.656,99. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.12 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.24.000000 -

Transferência de Convênios – Outros do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e

  - Tópico - conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 42.779,65. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.13 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.29.000000 -

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS do Sistema APLIC e o saldo

    - Tópico - ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 7.555,26. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

2.14 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.30.000000 -

Recursos do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco

  - Tópico - (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -1.613,20. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.15 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.42.000000 -

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS – Estado do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

  - Tópico - banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -55.247,45. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Página 55 de 57Data de processamento: 06/10/2020 



2.16 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: 0.1.92.000000 -

Alienação de Bens do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor

  - Tópico - de R$ 132.977,08. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.17 ) Há divergências nos saldos das Fontes do sistema APLIC com os saldos das fontes registradas no DSF do

  - Tópico - Balanço Patrimonial de 2019. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.18 ) Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante

do Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros com o

    - Tópico  - Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ 1,42. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro no total

de R$ 1.267.107,43, nas Fontes: 1.00 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 405.543,98; 1.23 - Transferências de

Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde, no valor de R$ R$ 714.983,13 e 1.92 - Alienação de Bens, no valor

  - Tópico - de R$ 146.580,32. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário e nominal estabelecidos na

  - Tópico - LDO, art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 )   - Tópico - O texto da lei não destaca os recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

6) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 )   - Tópico - Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais. 2.  ANÁLISE DA
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DEFESA

7) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

7.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 26 de Outubro de 2020.
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